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RESUMO 

 

O Benefício de Prestação Continuada (BPC) é um direito constitucional de proteção social não 

contributiva que garante um salário mínimo a pessoas idosas e com deficiência sem meios de 

prover a subsistência. O seu acesso tem sido dificultado por vários fatores. Desde 2010, a 

implementação de normas restritivas, automação de análises e digitalização de serviços têm 

gerado barreiras, exclusão social e insegurança jurídica, que resultam em indeferimentos e 

bloqueios administrativos que ignoram as realidades dos requerentes e beneficiários. Com um 

orçamento anual de R$ 124,7 bilhões e 6,47 milhões de benefícios ativos, em junho de 2025, o 

BPC registrou um aumento nas concessões por via judicial de 8,8% (2016) para 14,9% (2025). 

O aumento dos litígios judiciais não apenas expõe disfunções administrativas do sistema, mas 

também consolida o Judiciário como principal via para a garantia de direitos. Este trabalho 

investiga o fenômeno da judicialização do BPC, de maneira a identificar, explorar e descrever 

os determinantes institucionais, regulatórios, operacionais e sociotécnicos que impulsionam 

essa judicialização, seus efeitos sobre o sistema de justiça e os desafios ao acesso equitativo à 

justiça. Empregando uma metodologia que combina pesquisa bibliográfica e documental com 

observação participante, este estudo revela uma mudança na racionalidade desta política 

pública, na qual a produtividade e o controle fiscal se sobrepõem à garantia do direito à proteção 

social, o que, por sua vez, sustenta a tendência de litígios. Os resultados revelam a atuação de 

intermediários privados, que, em razão da baixa literacia jurídica, das barreiras de acesso pela 

via administrativa e das desigualdades territoriais, ofuscam a Defensoria Pública. O estudo 

discute o papel do Judiciário e da Defensoria como arena de efetivação de direitos, além do 

redesenho dos serviços de atendimento como caminhos para mitigar as barreiras de acesso, 

reduzir os litígios e assegurar o direito dos cidadãos.  

 

Palavras-Chave: Benefício de Prestação Continuada; mudanças regulatórias e normativas; 

judicialização; acesso à justiça; Defensoria Pública. 
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Introdução 

 

O Benefício de Prestação Continuada (BPC), previsto no artigo 203, inciso V da 

Constituição Federal de 1988 e regulamentado pela Lei Orgânica da Assistência Social (Lei nº 

8.742/1993), representa um direito fundamental de proteção social não contributiva brasileira. 

Seu objetivo central é enfrentar a pobreza extrema e promover a inclusão social de grupos 

historicamente vulnerabilizados (Sposati, 2013, 2018, 2024; Silva, 2022; Silva et al., 2024; 

Mesquita, 2024). 

O benefício possui caráter individual e intransferível. Garante um salário-mínimo 

mensal às pessoas idosas a partir de 65 anos e às pessoas com deficiência que comprovem não 

possuir meios de prover a própria manutenção e, também não podem tê-la provida por sua 

família. A finalidade desse benefício é mitigar os efeitos da pobreza extrema, combater a 

desigualdade estrutural e promover a inclusão social de grupos marginalizados no Brasil 

(Sposati, 2018; Paiva & Pinheiro, 2021). 

Apesar de seu caráter constitucional e relevância, o acesso ao BPC tem sido tensionado 

nas últimas décadas. Isso ocorre por sucessivas alterações normativas, exigências 

administrativas e transformações na gestão da política pública. 

A partir da década de 2010, consolidou-se um movimento de crescente automação dos 

processos. Esta automação abrange a concessão, revisão e cessação do benefício. Baseia-se em 

algoritmos, cruzamento de bases de dados e plataformas digitais (Paiva & Pinheiro, 2021). 

Essas alterações regulatórias perseguem dois objetivos aparentemente contraditórios. 

Por um lado, objetivam aumentar a eficiência administrativa. Por outro, privilegiam 

mecanismos de focalização, racionalização fiscal e digitalização de procedimentos 

administrativos (Boschetti & Behring, 2021; Silva, 2022). Contudo, geram efeitos perversos 

sobre os grupos mais vulneráveis. Esses efeitos incluem barreiras de acesso digital, exclusão 

tecnológica e insegurança jurídica (Jaccoud et al., 2017; Paiva & Pinheiro, 2021). 

A imposição de novos critérios de elegibilidade intensificou significativamente esses 

desafios. Entre as principais medidas estão: a obrigatoriedade de inscrição no Cadastro Único 

(Decreto nº 8.805/2016), a intensificação de revisões automáticas de renda e de condição de 

deficiência, e a utilização de programas de revisão massiva. 

Os programas de revisão massiva incluem o Programa Especial para Análise de 

Benefícios com Indícios de Irregularidade (PEABII - Medida Provisória nº 871/2019) e o 

Programa de Revisão de Benefícios por Incapacidade (PRBI - Medida Provisória nº 739/2016). 

Essas medidas resultaram no crescimento de indeferimentos e bloqueios do BPC. 

Frequentemente, isso ocorre sem análise contextualizada das condições de vida dos requerentes 

(IPEA, 2022). 

A partir de 2024, mudanças estruturais, ainda mais profundas, foram implementadas. 

Essas incluem a obrigatoriedade do cadastro biométrico para solicitação, manutenção e 
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renovação do BPC. Também foi estabelecida a atualização cadastral obrigatória a cada 24 

meses (Lei nº 14.973 de 16.12.2024 e Lei nº 15.077 de 27.12.2024). 

Além disso, tornou-se obrigatório o registro do CID na avaliação biopsicossocial 

(Mesquita, 2024). Mais significativa, ainda, foi a reinterpretação do conceito de pessoa com 

deficiência. Esta reinterpretação afastou-se do modelo biopsicossocial adotado pela Convenção 

da ONU (2006). Passou a privilegiar critérios predominantemente médicos e funcionais, o que 

permite restringir o reconhecimento da deficiência e impacta diretamente o acesso ao benefício 

(Paiva & Pinheiro, 2021). 

 

Da Restrição Administrativa à Judicialização 

 

Transformações na gestão do BPC - especialmente a digitalização dos processos, 

automação das análises e centralização dos serviços - produziram consequências possivelmente 

não intencionais. Somaram-se a isso o fomento à atuação de atravessadores, como advogados 

intermediários e consultorias previdenciárias (Leão, 2022; Dal Prá, 2018). Esses profissionais 

cobram por serviços que poderiam ser acessados gratuitamente pela Defensoria Pública 

(Almeida, 2025). Os resultados foram repercussões diretas sobre o fenômeno da judicialização 

(Silva, 2022; Silva et al., 2024; Mesquita, 2024). 

Este cenário produz um paradoxo. Embora o aumento da judicialização do BPC possa 

ser interpretado como disfuncionalidade da política pública, na verdade revela a centralidade 

do Judiciário como espaço de efetivação dos direitos sociais no Brasil (Barroso, 2012; Barroso 

et al., 2025). 

Paralelamente, observa-se uma subutilização da Defensoria Pública, que ocorre, 

principalmente devido à desconfiança nas instituições públicas, à percepção de lentidão na 

tramitação dos processos e às dificuldades de compreensão da legislação e dos procedimentos 

(Moura et al., 2013; Dal SassoMasson & Sousa, 2016). 

Dados recentes demonstram a magnitude do problema. Uma fração significativa das 

concessões do BPC ocorre por meio de decisões judiciais (Mendes et al., 2025; Mesquita, 2024; 

INSPER, 2020). A judicialização do BPC insere-se, portanto, no debate sobre o acesso à justiça. 

Este conceito refere-se à capacidade efetiva dos indivíduos de resolverem seus problemas 

jurídicos por meios formais (tribunais) ou informais (comunitários e administrativos). 

Partindo dessas colocações, pode-se afirmar que os desafios estruturais impostos à 

política do BPC produzem um duplo efeito negativo. Primeiro, limitam o acesso administrativo 

ao benefício, segundo, deslocam a efetivação desse direito para o campo judicial. Quando o 

aparato estatal deixa lacunas em garantir o reconhecimento administrativo do direito, o Poder 

Judiciário torna-se a única via possível para assegurar a proteção social constitucionalmente 

garantida. 

Conclui-se, então que a judicialização emerge como reflexo direto das fragilidades 

institucionais da política pública, expressando as contradições entre o direito assegurado e os 
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entraves para sua efetivação. Mais importante, ainda: essa judicialização não é apenas sintoma 

de entraves na gestão pública, é, também expressão das desigualdades no acesso à justiça. 

Evidência como os processos de exclusão socioeconômica são reproduzidos na própria 

dinâmica de busca pelos direitos. 

Surge, portanto, o questionamento central desse estudo: Como o comportamento da 

judicialização do BPC tem se configurado no Brasil? Quais são seus determinantes e efeitos 

sobre o sistema de justiça? E, sobretudo, quais são os impactos sobre os próprios sujeitos que 

dependem desse benefício? 

Nessa linha, o objetivo central deste trabalho é identificar os atuais desafios do acesso à 

justiça no contexto da judicialização do BPC. 

A judicialização, aqui, é entendida como o recurso ao Poder Judiciário para assegurar 

direitos sociais negados ou limitados pela esfera administrativa. Expressa tanto as falhas na 

implementação da política pública quanto a centralidade crescente do Judiciário na efetivação 

de direitos constitucionais (Vianna et al., 1999; Coppetti & Crispim, 2015; Peixoto & Barroso, 

2019; Périssé, 2024). Estudos de Castro e Jesus (2018) e do INSPER (2020) confirmam essa 

tendência. Mostram que parcela significativa das concessões do BPC ocorre por decisão 

judicial. Isso acontece especialmente após indeferimentos automáticos baseados em 

cruzamentos de dados ou interpretações restritivas de critérios de elegibilidade (Paiva et al., 

2022). 

Simultaneamente, pesquisas evidenciam a subutilização da Defensoria Pública. Esta é 

marcada por desconfiança institucional, morosidade processual e dificuldades de compreensão 

normativa (Vieira & Radomysler, 2015; Sierra, 2014, Moreira & Timóteo, 2020; Leonardo & 

Gardinal, 2020). Tal cenário favorece a atuação de intermediários privados na mediação do 

acesso ao direito (Leão, 2022; Moreira & Timóteo, 2025, Almeida, 2025). 

O acesso à justiça, por sua vez, é conceito que ultrapassa a mera disponibilidade do 

Judiciário. Abarca a capacidade efetiva dos indivíduos de resolverem seus problemas jurídicos 

por vias formais e informais (Sandefur, 2016; 2019; Perlman, 2019). 

Assim, a relevância deste estudo reside em repensar as estratégias de gestão do BPC, as 

políticas de acesso à justiça e, mais amplamente, os rumos da proteção social no Brasil. 

O texto está estruturado em quatro etapas sequenciais e complementares: Mapeamento 

regulatório: marcos que transformaram o BPC entre 1993 e 2024, destacando inflexões 

relacionadas à digitalização e aos mecanismos de focalização; Análise das alterações: descrição 

das mudanças regulatórias, normativas e administrativas que repercutiram no comportamento 

da judicialização do benefício; Identificação de padrões: determinantes e padrões recorrentes 

na judicialização do BPC diante das transformações administrativas; Desafios e oportunidades: 

identificação de barreiras e possibilidades para a efetivação do direito ao BPC, com atenção 

especial aos desafios da Defensoria Pública e das instâncias de controle social. 

Esta construção busca identificar em que medida as mudanças na gestão administrativa, 

a transição digital e os mecanismos de focalização adotados pelo Estado têm intensificado as 
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barreiras de acesso ao BPC. Busca também compreender como essas mudanças promoveram 

uma nova configuração de vulnerabilidades, muitas vezes invisíveis em estatísticas tradicionais. 

No campo teórico, a análise da judicialização do BPC se insere no debate 

contemporâneo sobre acesso à justiça. Desde as formulações clássicas de Cappelletti e Garth 

(1988) sobre as ondas renovatórias, que identificaram avanços progressivos da assistência 

judiciária gratuita à reforma institucional para equidade processual (Sandefur, 2019; Perlman, 

2019). A literatura recente tem ampliado o escopo do conceito para incluir barreiras de natureza 

sociotécnica, como a exclusão digital e os vieses algorítmicos na gestão pública (Dias et al., 

2024).  

Sandefur (2008) destaca, ainda, dimensões interseccionais no acesso à justiça, 

evidenciando como a raça, o gênero, a deficiência e o território interagem para produzir 

camadas adicionais de desigualdade na efetivação dos direitos sociais. 

À luz das ondas renovatórias de Cappelletti e Garth (1988) e dos desenvolvimentos 

recentes que incorporam perspectivas interseccionais de gênero, raça e deficiência (Souza & 

Assis, 2023), torna-se crucial analisar como as mudanças na gestão do BPC interagem com 

desigualdades estruturais e digitais, produzindo barreiras adicionais ao acesso aos direitos 

socioassistenciais. 

 

Trajetória Histórica e Natureza Jurídica do BPC 

 

A construção do BPC no Brasil reflete um processo histórico de consolidação dos 

direitos sociais no âmbito da seguridade social. Vincula-se diretamente às lutas sociais pela 

cidadania originadas na Constituição de 1988, situando-se sua origem no contexto da 

redemocratização do país. Neste período, os movimentos sociais de pessoas idosas, pessoas 

com deficiência e organizações da sociedade civil demandaram a ampliação da proteção social 

para populações estruturalmente excluídas do mercado de trabalho e, portanto, do sistema 

previdenciário contributivo (Stopa, 2019; Mesquita, 2024; Thomassim & Wunsch, 2023). 

Antes do BPC, o mecanismo de proteção social existente era a Renda Mensal Vitalícia 

(RMV), estabelecida pela Lei nº 6.179/1974. Esse sistema estava vinculado ao regime 

previdenciário e possuía caráter restritivo. Gerava barreiras significativas para as populações 

mais pobres, afetava sobretudo pessoas com deficiência e idosos sem histórico laboral formal, 

aprofundando a desigualdade no acesso à proteção social (Sposati, 2013; 2018). 

Como resposta direta às limitações desse modelo anterior, o BPC surge em 1988, 

inserido no sistema de seguridade social ao lado da saúde e da previdência. Contudo, foi 

promulgado somente em 1993, pela Lei Orgânica da Assistência Social (Lei nº 8.742/1993), 

sendo sua operacionalização iniciada apenas em 1996, após a edição do Decreto nº 1.744/1995 

(Silveira et al., 2016; Massuda et al., 2018; Fernandes & Andrade, 2024). 

Pode-se inferir que o atraso de oito anos entre a previsão constitucional e a 

operacionalização efetiva, evidencia as contradições entre a formalização de direitos na 
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Constituição e sua materialização em políticas públicas. Isso ocorre especialmente em 

contextos de disputas fiscais, resistência burocrática e influência de agendas neoliberais 

(Boschetti, 2006; Behring, 2019; Boschetti & Behring, 2021; Silva, 2022; Ansiliero & 

Cifuentes, 2022; Sposati, 2021; Fabiano & Filho, 2024). 

Essa tensão é analisada por diversos autores como parte de um processo de 

contrarreforma social. Nesse processo, apesar dos avanços normativos, persistem entraves 

estruturais e retrocessos na implementação dos direitos sociais (Sposati, 2018; Gentil, 2019; 

Stopa, 2019; Behring, 2019; Fagnani, 2021; Thomassim & Wunsch, 2023; Costanzi & 

Ansiliero, 2024; Costanzi, 2024). 

A partir da Evolução dos Critérios de Elegibilidade pode-se afirmar que desde sua 

implementação, o BPC passou por alterações significativas nas dimensões legal, normativa e 

institucional. Inicialmente, como avanço na proteção social alinhado às normas internacionais 

de proteção dos idosos, o critério etário foi progressivamente reduzido. Passou de 70 anos para 

67 anos (Lei nº 9.720/1998), posteriormente, foi reduzido para 65 anos com a promulgação do 

Estatuto do Idoso (Lei nº 10.741/2003) (Thomassim & Wunsch, 2023). 

Em contraste, o critério de renda per capita familiar manteve-se inalterado, fixado em 

1/4 do salário-mínimo, constitui uma das principais barreiras de acesso, sendo objeto de críticas 

sistemáticas na literatura acadêmica (Mesquita, 2024; Silveira et al., 2016). O problema central 

é que esse critério não reflete adequadamente as reais condições de pobreza e vulnerabilidade 

no Brasil, funciona como instrumento de contenção fiscal mais do que de garantia de direitos 

(Paiva & Pinheiro, 2021; Stopa, 2019; Bim et al., 2015; Duarte et al., 2017). 

Assim, a manutenção do critério de renda em patamares restritivos, contrastando com a 

flexibilização do critério etário, revela uma lógica seletiva que prioriza a contenção de gastos 

sobre a efetivação plena do direito social. 

Uma transformação particularmente relevante foi a adoção do modelo biopsicossocial, 

fundamentado na Classificação Internacional de Funcionalidade, Incapacidade e Saúde (CIF) 

da Organização Mundial da Saúde (Decreto nº 6.214/2007). O referido modelo introduziu a 

avaliação social como etapa complementar à avaliação médica. Buscava considerar não apenas 

os aspectos biológicos, mas também as barreiras sociais e contextuais. O objetivo era avaliar 

impedimentos à plena participação da pessoa com deficiência (Bim et al., 2015; Duarte et al., 

2017; Fernandes & Andrade, 2024). 

Paradoxalmente, os índices de indeferimento aumentaram substancialmente após essa 

mudança. Isso ocorreu devido a três fatores principais: falta de capacitação dos profissionais, 

sobreposição problemática de critérios médicos e sociais na análise do benefício, e carência de 

instrumentos adequados para avaliação contextualizada (Diniz et al., 2009). 

Nessa linha, a implementação do modelo biopsicossocial, embora teoricamente mais 

abrangente e adequada, na prática resultou em maior restrição do acesso. Isso evidencia que 

mudanças conceituais avançadas podem produzir retrocessos práticos quando não 

acompanhadas de capacitação adequada e instrumentos operacionais apropriados. 
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Da Restrição Histórica à Judicialização Contemporânea 

Estudos empíricos confirmam a persistência e agravamento das dificuldades de acesso 

ao BPC. Em 2005, Ivo e Silva (2011) identificaram que apenas 37% das requisições do 

benefício foram deferidas. Os autores apontaram a avaliação das deficiências como uma das 

principais causas de indeferimento. Essa baixa taxa de aprovação evidenciava a necessidade de 

procedimentos mais homogêneos e padronizados para identificação das deficiências. 

Quase duas décadas depois, a permanência desses obstáculos pode ser observada nos 

dados contemporâneos sobre judicialização. Segundo o MDS (2025), a distribuição das ações 

judiciais do BPC apresenta o seguinte padrão: 57% são motivadas por questões combinadas de 

impedimento (ou seja, avaliação da condição de deficiência) e renda familiar; 23% 

exclusivamente por critérios de renda; e 11% apenas por questões de impedimento. 

Sintetizando, esses dados revelam uma continuidade problemática. As mesmas 

dificuldades identificadas por Ivo e Silva (2011) persistem, agora manifestadas na crescente 

busca pela via judicial, o que comprova como as falhas nos processos administrativos de 

avaliação e concessão se transformam sistematicamente em demanda por intervenção judicial. 

Confirma que a judicialização do BPC resulta, em grande medida, das deficiências estruturais 

na gestão da política pública. 

Estudos recentes ampliam essa perspectiva. Ansiliero e Cifuentes (2022), Costanzi e 

Ansiliero (2024) e Mendes et al. (2025) indicam que a pressão fiscal, aliada ao envelhecimento 

populacional acelerado e às transformações no mercado de trabalho, impõe desafios 

contemporâneos crescentes ao financiamento da seguridade social no Brasil. Esses desafios são 

enfrentados, muitas vezes, por estratégias de restrição de acesso e endurecimento dos critérios. 

A atual configuração do BPC reflete uma tensão fundamental entre dois modelos de 

proteção social. De um lado, um modelo universalista, baseado no princípio de cidadania. De 

outro, um modelo focalizado, seletivo e restritivo, que ganhou força desde a década de 1990 

(Kerstenetzky, 2006; 2017; Costa & Pontes, 2018; Behring, 2019; Stopa, 2019; Sposati, 2021; 

Lima et al., 2021; Fabiano & Filho, 2024; Bernardi & Silvestre, 2024; Fernandes & Andrade, 

2024). 

A focalização nas políticas públicas é frequentemente apresentada como estratégia de 

alocação eficiente de recursos para grupos em situação de maior vulnerabilidade. Na prática 

brasileira, contudo, opera como instrumento de controle fiscal mais do que como mecanismo 

de justiça social (Paiva & Pinheiro, 2021). 

Segundo Kerstenetzky (2006) e Bernardi e Silvestre (2023), quando aplicada de maneira 

rígida, a focalização desvirtua os princípios de cidadania e universalidade da seguridade social. 

Restringe direitos à condição de favor ou atendimento residual. 

Uma perspectiva alternativa é defendida por Lima et al. (2021) que propõem uma 

abordagem de desenvolvimento multidimensional. Nessa abordagem, políticas públicas devem 

ser desenhadas a partir da equidade, da sustentabilidade e da participação social, não devendo 
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basear-se meramente em critérios econômicos restritivos. Esses autores enfatizam que a 

focalização, quando dissociada de processos participativos e de arranjos de governança 

inclusiva, tende a reforçar padrões de desigualdade. Isso é especialmente problemático em 

contextos de digitalização e automação dos serviços públicos, como ocorre na gestão do BPC.  

Os desafios da focalização, então, não se limitam a questões técnicas de elegibilidade, 

refletem escolhas políticas e disputas sobre os modelos de sociedade, justiça e proteção social 

que se deseja construir. 

Apesar das dificuldades de acesso, pesquisas demonstram a eficácia social do BPC. 

Medeiros et al. (2007), Jannuzzi et al. (2012), Medeiros e Souza (2013), De Souza et al. (2019) 

e De Souza et al. (2024) comprovam que as transferências de renda governamentais, incluindo 

o BPC e o Bolsa Família, foram fundamentais para a redução da pobreza e da desigualdade no 

Brasil. 

Esses estudos mostram que o BPC é eficaz e significativo para redução da pobreza na 

população de baixa renda. Os programas de transferência condicionada de renda, como o Bolsa 

Família, aliviam a pobreza com complemento de rendas, geram efeito similar na redução da 

pobreza e desigualdade no Brasil e em países latino-americanos com experiências bem-

sucedidas, como Chile e México. 

Uma particularidade importante do BPC é destacada pelos autores: sendo universal 

dentro do foco da pobreza, mas sem exigência de contrapartidas, resulta indiretamente no 

aumento da escolaridade dos jovens pertencentes às famílias beneficiadas. Isso diferencia-o de 

programas como o Bolsa Família. 

Como síntese tem-se que a trajetória histórica do BPC evidencia uma conquista social 

relevante, constantemente tensionada entre avanços normativos e retrocessos operacionais. A 

consolidação do BPC como política pública de Estado e sua integração ao Sistema Único de 

Assistência Social (SUAS) constituem marcos importantes na efetivação dos direitos sociais no 

Brasil. 

Entretanto, os desafios impostos pela combinação de fatores restritivos são 

significativos, incluindo critérios de focalização restritiva, intensificação de barreiras 

burocráticas, digitalização excludente e processos de automação baseados em lógicas 

algorítmicas. Tais fatores podem produzir não apenas a limitação no acesso administrativo ao 

benefício, como também o deslocamento da efetivação desse direito para o campo judicial. 

Quando o aparato estatal deixa lacunas em garantir, de maneira célere, justa e acessível, 

o reconhecimento administrativo do direito, o Poder Judiciário torna-se, para muitos cidadãos, 

a única via possível para assegurar a proteção social constitucionalmente garantida. 

Observa-se, assim, um fenômeno crescente de judicialização do BPC, que emerge como 

reflexo direto das fragilidades institucionais da política pública e das contradições entre o 

direito formalmente assegurado e os entraves materiais para sua efetivação. 
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Essa judicialização não é apenas sintoma de entraves na gestão pública, é, também, 

expressão das desigualdades no acesso à justiça. Evidência como os processos de exclusão 

socioeconômica são reproduzidos na própria dinâmica de busca pelos direitos. 

Torna-se indispensável, portanto, compreender como o comportamento da 

judicialização do BPC tem se configurado no Brasil, seus determinantes, seus efeitos sobre o 

sistema de justiça e, sobretudo, sobre os próprios sujeitos de direito que dependem desse 

benefício para a sobrevivência e a dignidade. 

 

A Judicialização e as Barreiras de Acesso do Benefício de Prestação Continuada 

 

A judicialização das políticas públicas no Brasil tornou-se uma estratégia fundamental 

de acesso a direitos, especialmente quando barreiras burocráticas impedem o exercício da 

cidadania. O Benefício de Prestação Continuada (BPC) exemplifica essa dinâmica: sua 

judicialização intensifica-se em cenários de retração do Estado e critérios cada vez mais 

rigorosos de elegibilidade (Mendes et al, 2025; IPEA, 2020). 

O BPC enfrenta disputas interpretativas desde sua implementação, especialmente sobre 

critérios de renda per capita e definições de família e deficiência. Dados do IPEA (2020) 

mostram que 18,5% das concessões dependem de ações judiciais, proporção que chegou a 

ultrapassar 24% entre 2004 e 2014 (Duarte et al., 2017). 

O modelo de gestão atual, focado em algoritmos e análises automatizadas, 

frequentemente desconsidera a realidade social dos requerentes, gerando indeferimentos 

massivos. As constantes alterações normativas criam insegurança jurídica e ampliam a 

demanda judicial (IPEA, 2020; Paiva & Pinheiro, 2021). 

A digitalização dos serviços públicos, embora justificada por inovação, introduz novo 

eixo de exclusão social. Castro et al. (2025) identificam que a baixa eficiência das plataformas 

tecnológicas e a fragmentação entre bases de dados governamentais constituem obstáculos 

centrais à concessão do benefício. 

Essas barreiras afetam especialmente uma população caracterizada pela baixa 

escolaridade, analfabetismo digital e dificuldades de mobilidade (Stopa, 2019; Klein & Santos, 

2019). 

Embora a judicialização possa ser um instrumento legítimo de acesso à justiça, ela opera 

de forma seletiva. Apenas aqueles que possuem capital social, financeiro ou suporte 

institucional conseguem acessar essa via (Paiva & Pinheiro, 2021; Leão, 2022). 

A limitada cobertura territorial da Defensoria Pública força parte da população a recorrer 

a intermediários privados, criando um processo de mercantilização do direito que aprofunda 

desigualdades (Almeida, 2025). 

A judicialização do BPC apresenta profunda heterogeneidade territorial. O Norte e 

Nordeste apresentam índices menores de ações judiciais não por menor demanda, mas devido 



 

 

10 

a limitações estruturais como precariedade da infraestrutura judiciária e reduzida presença da 

Defensoria Pública (Coppetti & Crispim, 2015). 

O Judiciário assume função central na proteção social, corrigindo lacunas 

administrativas através de interpretações que incorporam elementos de avaliação social, 

humanizando a análise dos requerimentos (Mesquita, 2024; Peixoto & Barroso, 2019). 

Contudo, essa atuação tem limites: as decisões são essencialmente individuais, não 

impactando estruturalmente os entraves sistêmicos da política de assistência social. Isso gera 

uma "judicialização individual fragmentada" que repara episodicamente sem transformar a 

política pública (Marinho, 2018, p. 16). 

A digitalização introduz a "opressão algorítmica" (Dias et al., 2024): sistemas de 

inteligência artificial operam com bases de dados enviesadas que reproduzem discriminações 

pré-existentes, afetando desproporcionalmente grupos marginalizados. 

Pode-se concluir, então, que a judicialização do BPC se revela como um dos principais 

indicadores da insuficiência dos mecanismos administrativos e da crise da política de 

assistência social brasileira. Longe de ser fenômeno periférico, reflete contradições estruturais 

entre as exigências do Estado fiscal e os imperativos do Estado de direito. 

A superação desses desafios demanda mais que ajustes técnicos ou normativos. Exige 

transformação orientada pelos princípios constitucionais de dignidade humana, igualdade e 

justiça social, incorporando práticas antidiscriminatórias e políticas estruturantes de inclusão 

digital e social. 

Esse fenômeno escancara não apenas a fragilidade dos instrumentos administrativos do 

Estado, mas também as limitações do Judiciário como ferramenta de universalização dos 

direitos, revelando a necessidade urgente de repensar os modelos de gestão das políticas 

públicas e construir sistemas de justiça socialmente inclusivos e territorialmente acessíveis. 

 

Método 

 

Este estudo adotou abordagem qualitativa e descritiva, baseada em pesquisa 

bibliográfica, análise documental e observação participante. A revisão da literatura utilizou 

bases como Lens.org, Google Scholar e Periódicos CAPES, identificando 129 artigos 

relevantes de um universo inicial de 696 textos. A análise documental examinou legislações, 

decretos e relatórios de órgãos como CNJ, MDS, IPEA e Ministério da Fazenda. 

Complementarmente, incorporou-se observação de reuniões do CNAS e audiência pública 

realizada em 18 de julho de 2025. 

A triangulação metodológica — pesquisa bibliográfica, análise documental e 

observação participante, resultou em categorias analíticas que possibilitou articular a evolução 

normativa do BPC com o fenômeno da judicialização e suas implicações para o acesso à justiça. 

Isso possibilitou analisar e apresentar as interações entre política pública, gestão administrativa 

e justiça social no Brasil. 
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Evolução Histórica e Marcos Regulatórios 

 

A trajetória do BPC revela tensões entre universalização da proteção social e contenção 

fiscal. Implementado em 1996 após regulamentação da Constituição de 1988, o benefício 

passou por ajustes graduais até 2016, quando iniciou fase de inflexão caracterizada pela 

automatização, digitalização e focalização. 

Marcos importantes, observados na Figura 1, incluem a incorporação do modelo 

biopsicossocial (2007), a obrigatoriedade do CadÚnico (2016), a criação do Meu INSS (2019), 

a flexibilização temporária durante a pandemia (2020) e o endurecimento normativo recente 

(2024-2025). As mudanças recentes privilegiam critérios médicos e foram implementadas sem 

adequada participação dos conselhos de assistência social. 

 

Figura 1 

 Marco Regulatórios do Benefício de Prestação Continuada 

 

 
Fonte: Elaborada pelos autores 
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Determinantes da Judicialização do BPC 

 

A audiência pública de julho de 2025 no CNAS evidenciou que a gestão federal tem 

priorizado focalização restritiva, digitalização excludente e critérios rígidos, causando 

marginalização do SUAS/CRAS nos processos decisórios. Identificaram-se sete principais 

determinantes: 1. Estrangulamentos Administrativos: O tempo médio de análise aumentou de 

25 para 75 dias na última década (INSPER, 2020). Divergências entre perícias administrativas 

e judiciais, associadas à capacidade operacional insuficiente, ampliam indeferimentos e 

recursos à via judicial. 2. Divergências Periciais: Dificuldades na avaliação biomédica restrita, 

divergências entre perícia administrativa e judicial, e interpretações distintas sobre deficiência 

e renda familiar geram inconsistências decisórias; 3. Mudanças Regulatórias: o período 2016-

2025 marca deslocamento para modelo mais tecnocrático, com centralidade do CadÚnico e 

cruzamentos automatizados, reconfigurando o acesso sob lógica de eficiência e controle; 4. 

Exclusão Digital: A migração para o Meu INSS e fechamento de agências impõem barreiras de 

letramento digital, afetando desproporcionalmente idosos, pessoas com deficiência e 

populações tradicionais; 5. Mercantilização do Acesso: A emergência de intermediários como 

advogados previdenciários, despachantes e consultores altera o fluxo de requerimentos, 

enquanto requerentes veem ajuda na tramitação, servidores identificam potencial indução de 

litigância e oneração do atendimento; 6. Desigualdades Territoriais: Norte e Nordeste 

apresentam altas taxas de demandas judiciais não por menor necessidade, mas pela precariedade 

da infraestrutura judiciária e ausência de Defensorias Públicas estruturadas. Cerca de 80 

milhões de pessoas permanecem sem acesso efetivo à assistência jurídica gratuita; 7. Tensão 

Estado Fiscal versus Estado Democrático: De um lado, a lógica fiscal orienta-se pelo controle 

orçamentário e contenção de despesas, de outro, o Estado Democrático garante o BPC como 

direito subjetivo constitucional. Essa tensão gera "judicialização defensiva" onde o Judiciário 

afirma a supremacia dos direitos constitucionais sobre restrições fiscais. 

 

Principais Barreiras e Desafios 

 

As principais barreiras identificadas são referentes aos obstáculos estruturais no acesso 

ao BPC pela via administrativa, exclusão digital e desigualdades territoriais. Esses obstáculos 

no que dizem respeito ao acesso administrativo recaem sobre: a documentação complexa e 

critérios monetários rígidos; a definição de família com concepção restrita domiciliar; a 

prevalência do modelo biomédico sobre avaliação biopsicossocial; a desarticulação entre INSS, 

SUAS e mecanismos de controle social. 

As barreiras relacionadas à exclusão digital e às desigualdades territoriais evidenciam 

que o acesso à justiça e a direitos sociais, como o BPC, não se limita ao plano normativo, mas 

depende das condições concretas de infraestrutura, conectividade, acesso às tecnologias e a 

presença institucional nos diferentes espaços do território brasileiro.  
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A digitalização sem adequações inclusivas gera barreiras sociotécnicas, referentes ao 

acesso, letramento e usabilidade do Meu INSS. Os deslocamentos custosos quando não há 

cobertura presencial afetam desproporcionalmente pessoas idosas, com deficiência, 

indígenas/quilombolas, moradores rurais e populações de rua.  

O déficit territorial da Defensoria Pública, crucial para judicialização pelos que menos 

podem, leva a significativa desigualdade na distribuição de defensores públicos, sobretudo em 

regiões periféricas e interiores, deixando milhões de cidadãos vulneráveis sem assistência 

adequada (Moura et al., 2013). 

Esse cenário resulta em sobrecarga do sistema de justiça e reforça a mercantilização do 

direito, através de intermediários privados, acentuando as desigualdades estruturais e limitando 

a efetivação plena do direito social, aprofundando ainda mais as barreiras de inclusão jurídica.  

Apesar das barreiras diagnosticadas, há oportunidades significativas de 

aperfeiçoamento dos fluxos de acesso e gestão do BPC como: a integração entre perícia médica 

e avaliação social através de protocolos biopsicossociais que incluam custos reais de pessoas 

idosas e com deficiência pode reduzir divergências entre esfera administrativa e Judiciário; o 

aperfeiçoamento tecnológico, design inclusivo do Meu INSS, canais assistidos e 

multicanalidade; o fortalecimento do SUAS com a revalorização do papel do CRAS como porta 

de entrada efetiva do BPC, mediante busca ativa, orientação documental e acompanhamento 

territorial; a expansão da Defensoria Pública, por meio da cooperação estratégica entre 

Defensoria e rede socioassistencial para enfrentar assimetrias territoriais e reduzir dependência 

de intermediários privados. Pontos esses, como estratégias para reduzir divergências entre a 

esfera administrativa e o Judiciário (Mesquita, 2024), podem mitigar barreiras sociotécnicas 

para populações vulneráveis. 

Em síntese, a revisão bibliográfica, a análise documental e de discurso das falas na 

audiência pública na CNAS evidenciam que o fenômeno da judicialização do BPC é menos 

uma distorção do sistema e mais um sintoma das contradições entre a promessa constitucional 

de universalidade e as práticas administrativas marcadas pela focalização e pelo controle fiscal. 

Superar esse quadro exige não apenas ajustes procedimentais ou tecnológicos, mas uma 

reorientação estrutural que reintegre participação social, sensibilidade interseccional e 

compromisso com os direitos humanos na gestão do benefício, garantindo que a assistência 

social cumpra seu papel constitucional de promover justiça e reduzir desigualdades históricas 

no Brasil. 

 

Conclusões  

 

A judicialização do BPC representa sintoma das contradições entre promessa 

constitucional e práticas administrativas marcadas pela focalização e controle fiscal. O 

fenômeno reflete menos distorção do sistema e mais inadequação dos mecanismos 

administrativos às necessidades da população. 



 

 

14 

A superação desse quadro exige reorientação estrutural que reintegre participação 

social, sensibilidade interseccional e compromisso com direitos humanos na gestão do 

benefício. É fundamental que a assistência social cumpra seu papel constitucional de promover 

justiça e reduzir desigualdades históricas, garantindo acesso efetivo aos direitos sociais 

independentemente da necessidade de judicialização. 
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